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ESTADO DE SÃO PAULO

 -- DE
o ConselI	 i iiri !i!!IEscolar

$ i11v S

3 BATISTA SANI iRB± O, Prefeito Municipal de São
Jesé do Rio Pardo, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições

SABER Ca^mara Mrrrnr ;i
sancionou e promulgou a presente Lei;

_Art 1°	 criado o Conselho de Alimentação Escolar *
CAE órgão deliberativo e de assessoramento, para atuar na fisca lização
do írograma Nacal de Alimentação Escolar - PNAE, na forma
estabelecida nalegislação.

Art, 20 - As competências do CAE, a nomeação e as
atribuições dos conselheiros serão definidas peio Poder Executivo,
obse rvada a legislação especifica que trata do assu.

3° - Fc Lei entrará em vigor na data de sua publicaçõn,
revogadas as disposições em a Lei 14, d 31 de
Janeiro de 1.995.
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João Batista Santí4-bano
Prdeito Mu&.


	Page 1

